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Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro, às dezesseis horas, 

realizou-se a Sessão Plenária nº 1.152, na Sede do Conselho Municipal de Educação – 

CME/SP à Rua Taboão nº 10 – Sumaré (Capital), sob a presidência da Conselheira Sueli 

Aparecida de Paula Mondini. Contou com a presença das Conselheiras Titulares, 

Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de Mello, 

Neide Cruz no Exercício da Titularidade substituindo o Conselheiro Titular Fernando 

Padula Novaes (conforme pedido de afastamento), Simone Aparecida Machado e 

Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer e dos Suplentes, Carmen Lucia 

Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda e Lucimeire Cabral de Santana. No 

Expediente da Presidência, a Conselheira Sueli Mondini deu boas-vindas a todos 

declarando aberta a 1.152ª Sessão Ordinária do Pleno, justificando as ausências das 

Conselheiras Titulares Beatriz Cardoso e Karen Martins Andrade Pinheiro, declarando 

no exercício da titularidade respectivamente as Suplentes Carmen Lucia Bueno Valle 

(conforme alteração da Deliberação CME nº 01/94 publicada em DOC de 27/08/2024 

página 9) e Luci Batista Costa Soares de Miranda, e as ausências dos Suplentes 

Alexsandro do Nascimento Santos, João Alberto Fiorini Filho, Lucilene Schunck Costa 

Pisaneschi, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. Colocou em discussão as 

Atas da Sessão Ordinária do Pleno nº 1.150 de 05/09/2024 e Sessão Conjunta de 

Câmaras nº 05, de 05/09/2024, ambas sendo aprovadas, a qual estarão disponíveis 

durante a semana para ajustes, caso necessário, antes da publicação no site do CME. 

No Expediente dos Conselheiros, a Conselheira Rose Neubauer comenta sobre as 

novas diretrizes para a formação de professores, estabelecidas pelo Conselho Nacional 

de Educação (CNE), incluem: Carga horária mínima: Os cursos de licenciatura devem ter 

uma carga horária mínima de 3.200 horas, distribuídas em quatro 

anos. Presencialidade: Pelo menos metade da carga horária dos cursos à distância deve 

ser cumprida de forma presencial. Formação geral: 880 horas da carga horária devem 

ser destinadas à formação geral, que abrange conhecimentos comuns a todas as 

licenciaturas. Conhecimentos específicos: 1.600 horas da carga horária devem ser 

destinadas aos conhecimentos específicos, que correspondem aos conteúdos das áreas 

de atuação profissional. Em continuidade, a Presidente Conselheira Sueli Mondini 

passa à Ordem do Dia: Apresentação do Mapa Conceitual elaborado pela Comissão 

Temporária responsável pelos trabalhos da Recomendação para transição dos anos 

iniciais para os anos finais conforme PORTARIA CME nº 01, de 14/06/2024 - Publicada 

no DOC de 18/06/2024 página 09 constituída pelas Conselheiras Lucimeire Cabral de 

Santana, Carmen Lucia Bueno Valle e Silvana Lucena dos Santos Drago. Passada a 
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palavra para Conselheira Lucimeire Cabral que inicia retratando o trabalho 

desenvolvido na comissão temporária em 4 reuniões realizadas nas datas de 22 e 29 de 

julho e 12 e 20 de agosto. É projetado em tela o mapa conceitual intitulado: “Transição 

entre os anos iniciais e anos finais do ensino fundamental - Projeto Político Pedagógico”. 

Com a palavra, a Conselheira Lucimeire Cabral comenta detalhadamente os tópicos 

apresentados no mapa conceitual a seguir: Materialidades e produção de 

conhecimento; Organização dos espaços; Organização dos tempos; Relações com o 

saber/conhecimento; Identidades e protagonismo; Relações e interações entre 

adolescentes e com adultos no interior da escola; Regras, construção de identidades e 

convivência. Finalizada a apresentação é aberta a palavra para as considerações dos 

Conselheiros. Houve ampla discussão referente a matéria abordada. Em continuidade, 

a Presidente Conselheira Sueli Mondini passa a palavra para a Conselheira Guiomar 

Namo de Mello que apresenta aos conselheiros a Tabela da Evolução da distorção 

Idade/Série do Ensino Fundamental da Rede Municipal de São Paulo dos anos de 2013 

a 2023 juntamente com gráfico estatístico dos Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino 

Fundamental. Complementa a conselheira que a distorção idade-série é a proporção de 

alunos que estão com mais de dois anos de atraso escolar. A taxa de distorção idade-

série é calculada com base nos dados coletados pelo Censo Escolar. Os conselheiros 

fazem suas considerações referente aos dados apresentados. Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente Conselheira Sueli Mondini encerra a Sessão Plenária, agradecendo 

a presença e participação dos Conselheiros. A Ata foi lavrada por Lilian Maciel da Silva 

Parisi e a lista de presença assinada pelos Conselheiros presentes, será anexada a esta 

ata. São Paulo, 19 de setembro de 2024. 
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